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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

______________________________________________________________


	Processo nº 1370/2009 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral (ref.: proc. n° 092/08 - 43ª ZE - Representação Eleitoral - Propaganda - Multa)

Recorrentes: José Domingos Fraga, Coligação Sorriso Para Todos, Clomir Bedin, Wanderley Paulo da Silva e TV Cidade

Recorridos: Coligação Ainda Melhor, Dilceu Rossato, Ederson Dalmolin

Relator: Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Tratam os autos dos recursos interpostos por JOSÉ DOMINGOS FRAGA FILHO (fls. 99/107), COLIGAÇÃO SORRISO PARA TODOS, CLOMIR BEDIN, WANDERLEY PAULO DA SILVA (fls. 118/128) e TV CIDADE - Todavia Tecnologia e Comunicação Ltda. (fls. 130/134), contra a sentença proferida pelo MM. Juiz da 43ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, que julgou procedente Representação oferecida pela COLIGAÇÃO SORRISO AINDA MELHOR, DILCEU ROSSATO e EDERSON DALMOLIN, condenando-os, com fulcro no disposto nos artigos 45, incisos III e IV, e 73, inciso VI, alínea “c”, da Lei 9.504/97, ao pagamento de multa no valor de R$30.000,00 (trinta mil reais), cada um, por veiculação de propaganda eleitoral irregular em programa televisivo de entrevista. 

De acordo com a Representação, a irregularidade consistiu no fato de a entrevista com o Dep. José Domingos, veiculada no programa “Aqui Agora”, da TV CIDADE, sobre a empresa “BUNGE”, difundir opinião favorável a candidato e ainda pedir voto.

Sustenta JOSÉ DOMINGOS FRAGA FILHO, primeiro recorrente, em preliminar, ilegitimidade ativa, pois se houve críticas na entrevista somente teriam sido direcionadas ao Governo do Estado já que abordaram falta de incentivos necessários para empresas se instalarem em municípios menores, não sendo relacionadas com o pleito municipal. Afirma que em nenhum momento houve menção a nomes de candidatos.

Argui ilegitimidade passiva, pois, se lida e relida a degravação, nela não se detecta menção à candidatura de Chicão Bedin e pedido de votos, conforme narrado maliciosamente na peça vestibular.

No mérito, diz que a entrevista não pode ser configurada como propaganda, pois não leva ao conhecimento do eleitor candidatura de uma pessoa, nem aponta narrativa que leve à conclusão de que o candidato virtualmente beneficiário seja o mais apto ao exercício da função pública, não fazendo menção quer positiva ou negativa, mas se restringindo a críticas ao governo estadual por falta de incentivos fiscais, posto que estes não dependem da boa vontade de parlamentares.

Ressalta que as vedações legais  do art. 73, § 8º, da Lei 9.504/97 somente se aplicam aos agentes públicos das esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa e, ao fim, pugna pelo provimento do recurso, com a extinção da multa.

A COLIGAÇÃO SORRISO PARA TODOS, CLOMIR BEDIN e WANDERLEY PAULO DA SILVA, em sua peça recursal, seguem a mesma argumentação do primeiro recurso, quer no tocante às preliminares de ilegitimidade ativa e passiva quer no tocante ao mérito, dele se diferenciando tão-somente quando, visando  pré-questionamento, requerem manifestação sobre normas constitucionais e da Lei Eleitoral.

Já a TV CIDADE (Todavia Tecnologia e Comunicações Ltda.) sustenta que o assunto tratado na entrevista - instalação de indústria pela empresa BUNGE - foi objeto de notícia na imprensa local e objetivou esclarecer à população sobre o empenho do deputado na tentativa de viabilizara a fixação da empresa no município e os fatores que levaram sua empreitada a não obter êxito.

Pondera que não incidiu nas seguintes condutas: mencionar candidatos, partidos ou coligações, entrevistá-los ou  permitir que o entrevistado emitisse opinião política mencionando-os; que não restam demonstrado nos autos comprometimento do pleito nem desvirtuamento da vontade dos eleitores, sendo indevida a condenação da emissora. Por derradeiro, pugna pelo provimento do recurso e pela afastamento da multa.

Às fls. 148/165, vieram as contra-razões da COLIGAÇÃO SORRISSO AINDA MELHOR.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Inicialmente, por ser intempestivo o recurso da TV CIDADE, não deve ser conhecido, já que a recorrente teve ciência da decisão no dia 03/12/2008 (fl. 97) e somente o protocolou no dia 06/12/2008 (fl. 130/verso), conforme ainda se vê da certidão de fl. 143.

Preliminar de ilegitimidade ativa

A argüição de ilegitimidade ativa levantada pelos recorrentes não deve prosperar.

 Correto está o entendimento do julgador quando diz que os partidos políticos, as coligações e os candidatos sempre serão partes legítimas para formular representação pelo descumprimento das normas eleitorais e que o processo deve ser dirigido contra o agente infrator e o candidato beneficiário.

No caso presente, onde se examina se o conteúdo da entrevista difundiu opinião favorável a candidatos em detrimento de outros, não há como, em sede preliminar, excluir os que se julgam prejudicados do pólo ativo da ação, pois tal conclusão está afeta ao mérito.

A manifestação é pelo não acolhimento da preliminar.

Da preliminar de ilegitimidade passiva

Pelas mesmas razões expostas acima, a preliminar deve ser afastada, já que o alcance prejudicial da entrevista somente poderá ser definido com o exame de mérito.

Assim, a manifestação, aqui também, é pelo não acolhimento dessa preliminar.

Do mérito

Do exame detido da sentença, verifica-se que o MM. Juiz tve em conta que os fatos atinentes à questão da instalação da empresa BUNGE naquele município vinha permeando o embate eleitoral local e sido alvo de duras críticas por parte dos representantes no horário eleitoral gratuito, sendo assunto de interesse do pleito municipal.

Observara ainda na sua decisão que os mesmos fatos ligados à entrevista teriam sido objeto de pedido de direito de resposta interposto pelo representado José Domingos Fraga Filho em face dos representantes.

Assim, verifica-se que a questão não está restrita à entrevista, de forma isolada, mas há a acompanhá-la toda uma conotação eleitoral que retira da entrevista o caráter de simples informação e desnuda o seu verdadeiro objetivo, qual seja, servir de instrumento influenciador do pleito.

Nesse prisma, correta esteve a decisão do MM. Juiz sentenciante, pelo que a manifestação desta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL é pelo não provimento dos recursos, com a manutenção da multa aplicada. 

Cuiabá/MT, 19 de março de 2009.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
Rua Osório Duque Estrada, nº107, 5º andar, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT,
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